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Pregão Eletrônico

Processo instaurado 
até 31/03/2023

Processo instaurado 
a partir de 01/04/2023

COM manifestação 
expressa da opção de uso 

do regramento antigo

Lei Federal nº 8.666/93
Lei Federal nº 10.520/02
Lei Estadual nº 13.191/09

Lei Federal nº 14.133/21

COM manifestação 
expressa da opção de uso 

do novo regramento

Lei Federal nº 8.666/93
Lei Federal nº 10.520/02

Decreto Federal nº 10.024/19

SEM manifestação 
expressa da opção de uso 

do novo regramento

COM manifestação 
expressa da opção de 

uso do novo regramento

SEM manifestação 
expressa da opção de uso 

do regramento antigo

Lei Federal nº 8.666/93
Lei Federal nº 10.520/02

Decreto Federal nº 10.024/19

31/08/2023: data limite para 
envio do processo à CELIC

29/12/2023: data limite para 
publicação do Edital

31/08/2023: data limite para 
envio do processo à CELIC

29/12/2023: data limite para 
publicação do Edital

Lei Federal nº 14.133/21



Convite, Tomada de Preços, Concorrência e Leilão

Processo instaurado 
até 31/03/2023

Processo instaurado 
a partir de 01/04/2023

COM ou SEM manifestação 
expressa da opção de uso do 

regramento antigo

Lei Federal nº 8.666/93 Lei Federal nº 14.133/21
Apenas Concorrência e Leilão
(Convite e Tomada de Preços 

não existem na NLCC)

COM manifestação expressa 
da opção de uso do novo 

regramento

Lei Federal nº 8.666/93

SEM manifestação 
expressa da opção de uso 

do novo regramento

Lei Federal nº 14.133/21 
Apenas Concorrência e Leilão

(Convite e Tomada de 
Preços não existem na NLCC)

COM manifestação 
expressa da opção de 

uso do novo regramento

31/08/2023: data limite para 
envio do processo à CELIC

29/12/2023: data limite para 
publicação do Edital

31/08/2023: data limite para 
envio do processo à CELIC

29/12/2023: data limite para 
publicação do Edital



Dispensa de licitação

Processo instaurado 
até 31/03/2023

Processo instaurado 
a partir de 01/04/2023

Lei Federal nº 8.666/93

SEM manifestação 
expressa da opção de uso 

do novo regramento

Lei Federal nº 14.133/21

COM manifestação 
expressa da opção de 

uso do novo regramento

COM manifestação 
expressa da opção de uso 

do regramento antigo

Lei Federal nº 14.133/21

COM manifestação 
expressa da opção de uso 

do novo regramento

SEM manifestação 
expressa da opção de uso 

do regramento antigo

Lei Federal nº 8.666/93
Lei Estadual nº 13.179/09

Lei Federal nº 8.666/93

31/08/2023: data limite para 
envio do processo à CELIC

29/12/2023: data limite para 
publicação do ato autorizativo 
da dispensa

31/08/2023: data limite para 
envio do processo à CELIC

29/12/2023: data limite para 
publicação do ato autorizativo 
da dispensa



Observações

▪ Deve-se fazer a opção entre a utilização da Lei nº 8.666/93 ou 14.133/21 no momento 
da autuação do processo 

▪ É vedada a combinação entre as Lei nº 8.666/93 e 14.133/21

▪ A lei utilizada na contratação balizará também as regras de gestão do contrato

▪ A data limite para envio à CELIC dos processos autuados pela Lei nº 8.666/93 é 31/08/2023, 
conforme Decreto nº 56.937/23. Os processos recebidos na CELIC a partir de 01/09/2023 
seguirão o rito da Lei nº 14.133/21.
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